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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 1907003/2023. OBJETO: Contratação de

empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a

atender a necessidades do município de Pedreiras - MA. Com

este fim e para constar, eu, Leticia Bonfím de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 19 de julho de 2023.

^cía Bonfim de Oliveira
Protocolo.
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SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Prezado,

Vetüio por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa, para
Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a atender a
necessidades do município de Pedreiras - MA., para que sejam realizadas as pesquisas de
preços praticados no mercado, de acordo com as informações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

Extintor Incêndio - Extintor Incêndio Acabamento

Superficial, Cilindro: Pintura Vermelha, Aplicação: Incêndio

Classe "ABC", Capacidade; 8 Kg, Material Carga: Pó Quimico

Seco, Características Adicionais: Com suporte para fixação,

buchas, parafusos e placa anii-chama foioluminescente 2mm -

ext.

Unidade

Pedreiras - MA, 19 de julho de 2023.

Maria Vanusà^^^cioTereira Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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A Sra.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação do Gabinete da Prefeita, estamos encaminhando em anexo,
Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado, realizada com
profissionais potenciais, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando
a Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a atender
a necessidades do município de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 25 de julho de 2023.

LucasnTméiro Oliveira
Diretor do Departamento de Compras

Av. Zeca Branco, N" 134 - Bairro Mutirão - Pedreiras-MA

compras^pedreiras.ma.fiov.br
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SOMCITACAc) de rESQlItSA DE PREÇOS tíE MERCADO

OBJETt)f Conlratjicflo \k cmptvsn iwro ni}uí-siçao dc cxlInUircs (k incándio. destinado a
atender a ncwssidadcx dn ntunivipio de Petlreiras - MA.

SxMieltamos * cvdnbomVÃo dcssn cmprc.m no sentido dc preencher todos os dados
toqumdas na planilha cm anexo â próprio punho (prcv«'S unilórios c lotais) ou elaborada» c
impressas por <jualqucr processo elcininico c entregar com n máximo dc urgência possivcl,
TK» Departamento dc Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zcca Branco, n'
154. Mutirão - CEP 6.1.725-000 - Pedrciras/MA cm dias úteis, no horário das 08:00b (oito
horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serào utilizadas para obtenção de "planilha
de preços dc mercado" c servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Ení»mij!día.is-os cm .a.i5c.«) a planili» com o.s qüawiiaíjyo.s p íspccificacõça dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de coosidciação.

Pedreiras - MA, 20 dejulho de 2023.

LQcasXHiveira Ribeiro
Diretor do DepananMmto de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PE

NOME; ENG FIRE COMÉRCIO E SERVIÇOS

ENDEREÇO: RAIMUNDO FIRMINO DE OLIVEIRA, 4A

BAIRRO: ALTODE SAO MANOEL CIDADE: MOSSORÓ

CEP; 59^28-330

CNPJt 35.«45.133/90ei-43

Recebi em â\ /O'}- lom% a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

UF:RN

Assínati Bâ\pl da empresa

taptdflWtfM Wiofi AAOufvvgii
GMMtAdiMimtiO

CWJ;».US.IUm014}
etSHUiewiKiofRimcoluiM
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a
atender a necessidades do município de Pedreiras - MA.

TEM UNID. IQUANT.DESCRIÇÃO

Extintor Incêndio - Extintor

Incêndio Acabamento Superficial,
Cilindro: Pintura Vermelha,

Aplicação: Incêndio Classe "ABC",
Capacictade: 8 Kg, Material C^ga:
Po Químico Seco, Caractensíicas
Adicionais: Com suporte para
fixação, buchas, parafusos e placa
anti-cbama fotoluminesccntc 2mm -

16.450,00

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ().

Assinatura do responsável goub:
Carimbo da empresa

OoaiinriRO digiuiíiivffníe

.V WCmQ fERMANOFS VAIENCA D&AlBUQU
oau: 21icifiai 1 VM^oioa

VetIfiqeie«m hft(n.//vjlid«riu. C0V.br
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1'KEKnTllUA MUNICII-AL Í)E PEDUEIUAS FLS 6
UEPARTAMEmoi)ECOMI'RAS Rub _ ji.

CNPJ: 06.I8-I.253/OÜ0I-19 '
Sile: littps://»Am.])p{jrciras.mn.guv.br/

solicitação de pesquisa de preços de mercado

OBJETO: Conimtação ilc empresa para aquisição de extiniorcs dc incêndio, destinado a
atender a necessidades do nuinicípiu de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas c
impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de urgência possível,
no Dcpanamenlo de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zcca Branco, n°
134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA cm dias úteis, no horário das 08;00h (oito
horas) às I2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
dc preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 20 dc julho de 2023.

Lucns-^tívéira Rlheiro
Diretor do Departamento de Compras.

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
NOME: EXTINFOGO COMERCIO MANUTENÇÃO DE MATÉRIAS CONTRA

INCÊNDIO LTDA - ME

ENDEREÇO: AV. FRANCISCO SA, 5820

BAIRRO: BARRA DO CEARÁ CIDADE: FORTALEZA

CEP: 60.330-878

UF; CE

CNPJ: 21,977.156/0001-05

Recebi em 21/07/2023 j^isqUISA DE PREÇOS.

SmíiEMOEraw ' "
COirUKtlWlTtM.K

WJtlIJff.tgItttãS
Assinatura do responsável da empresa

Digitalizado com CamScanner
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: ContraUiç3o de empresa para aquisição dc exlinlorcs dc ínci^ndio, destinado a
atender a n^cssldades do município de Pedreiras - MA.

ITE.Ml DESCRIÇÃO | UNID.
Extintor Incêndio - Extinloi
Incêndio Acabamento Superncial
Cilindro: Pintura Vcmtclha,
Aplicação: Incêndio Classe "ABC".

01 Capacidade: 8 Kg, Material Carga; Unidade
Pó Químico Sw. Característica!
Adicionais: Com suporte para
fixação, buchas, parafusos e placa
anti'Chama fotolumincscenlc 2mm •

ÜANT.laKonasnzzni

47 375,00 17.625,00

Prazo de validade desta pesquisa; (X) 30 dias; () 60 dias; {) 90 dias; ()_

FORTALEZA /CE cm 21 dc JULI10 de 2023

QliRGOCtllEUlI/lKIHlHilá '
coifíMi<cDaioimt»i<

AssínaiunP(ró9l!|l3Win4^l
Carimbo da empreso

Digitalizado com CamScanner
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soucitaçAo de pesquisa de preços de mercado

OBJETO: Contratação de empresa pura aquisição de extintores de incêndio, destinado a
atender a necessidades do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível,
no Departamento de Compras, desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Zeca Branco, n'
134, Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito
horas) às 12:00h (doze horas).

As infonnaçõcs prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servi:^ para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 20 de julho de 2023.

Luc^^Iivcira Ribeiro
Diretor do Departamento dc Compras.

NOME: LXR COM. DE EQUIP. DE COMBATE A INCÊNDIO E SEGURANÇA
LTDA-ME

ENDEREÇO: AV. FRANCISCO SÁ. 5818

PEDRÉÍR^^ 2

FLs—

Rob.___,.—

BAIRRO: BARRA DO CEARA CIDADE: FORTALEZA UF;CE

CEP: 60J30-878

CNPJ: 28.941.256/0001-12

Recebi em 25/07/2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa '23 941.2~o/0G01-12
UW COMÉRCW D£ EQLIiPAl.l£KTOS D£
COimAINCÊNDIO E SEGURAHÇALTDA

AV FRANCtSro SA 5818
BARRADO CEAV.A --.RP-en 33(J-87a

FORlíu-t..; • CE

Diaitaiizado com CamScanner
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Silc: liU|is://w>viv-.|>i'ürclnis.nin.(;ov.lir/

""PEDREIHA^IM

IRutí. ^

PLANILHA COM QUAN I ITATIVOS K KSPKCIKICAÇOES DOS SKRVíÇOS

OBJETO: Conlralnçilo de empresa pui u a(]UÍsiçQo cie cxlinlorcs dc incôndio. destinado a
atender a necessidades do município dc Pedreiras - MA.

ITEM ÜESCRICAO

Extintor Incêndio ■ Extintor

Incêndio Acabamento Superlicial,
Cilindro: Pintura Vermelha,
Aplicação: Incêndio Classe "ABC",

01 Capacidade: 8 Kg, Material Cai^; Unidade 47 380,00 17.860,00
Pó Químico Seco, Caracteristicas
Adicionus: Com suporte para
fixação, buchas, parafusos e placa
anti-chama fotoluminescente 2mm -
ext

Prazo de validade desta pesquisa: (X) 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

FORTALEZA /CE em 25 de JULHO de 2023

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

'29.941.256/0001-1^
IRX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
CWiaATEAlNCÉNDtO E SEGURAKÇALTDA

AV FRANCISCO SÁ, 5818
BARttAnOCEAV OEP-60330-878

l_ FORTAuÉM - CE _j

Diaitallzadocom CamScanner
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Superficial, 

Cilindro:
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GABINETE DA PREFEITA PI "

CNPJ: 06.184.253/0001-49 |P">' - J-'
Site: https://>vww'.pedreiras.ina.gov.br/

ATO DELIBERATIVO

Na qualidade de ordenador de despesa da Secretaria Municipal de Educação, e tendo em
vista o baixo valor da despesa concernente ao Processo Administrativo n° 1906003/2023, objeti
vando a contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a atender a ne
cessidades do município de Pedreiras - MA, esta egrégia Gabinete decide pela contratação do item
objeto do mesmo por meio de Dispensa de Licitação.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma taxativa, os ca
sos possiveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos o inciso H que segue in verbis:

An. 24. É dispensável a licitação:

II- para outros seiyiços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior epara alienações, nos easos previstos nes
ta Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
ser\'iço. compra ou alienação de maior vulto que possa
ser realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 24 da Lei
8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. I" Os valores estabelecidos nos incisos l e II do caout

do art. 23 da Lei n" S.666. de 21 de iunho de 1993. ficam
atualizados nos seguintes termos:

II- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento e se
tenta e seis mil reais);

Pelo exposto vemos que o valor da contratação pretendida, está dentro do limite previsto
no dispositivo legal supra, conforme pesquisas de preços constantes nos autos do processo, justifi
cando dessa forma a decisão dessa Secretaria Municipal pela contração por Dispensa de Licitação.

Pedreiras (MA), 24 de julho de 2023.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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MEMORANDO

Pedreiras- MA, 25 de julho de 2023.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de
Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para a Contratação de empresa
para aquisição de extintores de incêndio, destinado a atender a necessidades do
município de Pedreiras - MA, cujo valor global 16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos
e cinqüenta reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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Gabinete da Prefeita Municipal

NESTA

Conforme solicitação da Chefe de Gabinete, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para aquisição de extintores de incêndio, visando atender as necessidades do

Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 25 de julho de 2023

Atenciosamente.

Francisca BeWiz FrãijpoSjivs
Contadora"''^

CRC: MA-0142S6/O-9

Silva Viana

Avenida Rio Branco, n" 1II - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04 de

Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de extintores de incêndio, visando
atender as necessidade do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 16.450,00

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0119%

Orçamento do Gabinete do Prefeito: R$ 1.207.704,00

Impacto Orçamentário: 1,3620%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é 0,0119% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Gabinete da Prefeita

Corresponde a 1,3620%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercidos subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 25 DE JULHO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca BcatnZTranc^ilva Viana

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado
a atender a necessidades do município de Pedreiras - MA. Na qualidade de Ordenador
de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II, do artigo 16, da Lei
Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas acima
especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a Lei Orçamentária
Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes
Orçamentaria - LDO.

Pedreiras - MA, 25 de julho de 2023.

Maria VaiitRãT^iéiífPefeíra Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração eu Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de
Gabinete, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações
contidas no inciso 11, do artigo 16. da Lei Complementar n" 101/2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para a Contratação de empresa para aquisição de
extintores de incêndio, destinado a atender a necessidades do município de Pedreiras -
MA, cujas despesas serão empenhadas nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2002 Gestão do Gabinete da Prefeita

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA, e compatíveis
com o Plano Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO. Estima-se um custo de RS 16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinqüenta

reais).

Pedreiras - MA, 25 de julho de 2023.

Maria Van^SaTMOT^í^^i?a Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

1.1. Conlrataçào de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a atender a
necessidades do município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de extintores de incêndio é uma medida essencial para garantir a segurança
das instalações, proteger o patrimônio público e resguardar a integridade física dos
servidores e do público atendido pelo Gabinete da Prefeita. Neste sentido, optamos por
realizar uma compra através da dispensa de licitação, amparados no inciso II do artigo 24 da
Lei Federal 8.666/93. Considerando a obrigatoriedade de manter os equipamentos de
combate a incêndio em perfeito estado de funcionamento e a necessidade de exigência
regular, toma-se necessário realizar a compra.

3. VALOR DOS MATERIAIS

3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de
RS 16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos cinqüenta reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL
Extintor Incêndio - Extintor

Incêndio Acabamento

Superficial, Cilindro: Pintura
Vermelha, Aplicação: Incêndio
Classe "ABC", Capacidade: 8

01 Kg, Material Carga; Pó Unidade 47 350,00 16.450,00
Químico Seco, Características
Adicionais; Com suporte para
fixação, buchas, parafusos e
placa anti-chama
fotoluminescenle 2mm - ext

VALOR TOTAL

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispen.sa de Licitação com fundamento na Lei
Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3" dia
útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Zeca Branco n." 111. Bairro- Mutirão- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos
Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega
dos documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição dc pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de
emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO; Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos materiais entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Ser\'iço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado. Julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materiais, objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de manter
fiscalização própria.
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8. DESPESA ORÇAMENTARIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento do Gabinete da Prefeita, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados
abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2002 Gestão do Gabinete da Prefeita

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização da
Dispensa.

Pedreiras - MA, 26 de julho de 2023.

Maria Vahti^hâcio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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JÜSTinCATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Art. 24 da l.EI FEDERAL 8.666/93. '

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I907003/2Ü23

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a
atender a necessidades do município de Pedreiras - MA.

;  , , I - DÃ jUSTIFICÁTIVÃ DA CONTRÁTAÇÃ®

A aquisição de extintores de incêndio é uma medida essencial para garantir a segurança das
instalações, proteger o patrimônio público e resguardar a integridade física dos servidores e
do público atendido no Gabinete da Prefeita. Neste sentido, optamos por realizar uma
compra através da dispensa de licitação, amparados no inciso ÍI do artigo 24 da Lei Federal
8.666/93. Considerando a obrigatoriedade de manter os equipamentos de combate a incêndio
em perfeito estado de funcionamento e a necessidade de exigência regular, toma-se
necessário realizar a compra.

Í1--DA FUNDAmNTAGAO

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n"
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Justifica a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24,11 da Lei 8666/93
posto que conveniente ao interesse do equipamento que carece de rapidez na contratação do
objeto, sem maiores formalidades observadas das modalidades licitatòrías típicas, uma vez
que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da
contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do
processo, a empresa ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LIDA, inscrito no CNPJ:
35.845.133/0001-43, ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei
8.666/93 e alterações, lendo o mesmo ofertado o valor total de RS 16.450,00 (dezesseis mil,
quatrocentos cinqüenta reais).
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■ - IV-JUSTIFICATIVA DO PRECa.

Os valores dc referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pelo possível contratado encontram-se com o
menor valor ofertado a município de Pedreiras/MA, que justifica efetivar a devida
contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos materiais de acordo com
dispositivo previsto na lei federal n" 8.666/93.

Portanto, concluimos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal conu-ataçâo tem respaldo na
Lei Federal n" 8.666/93.

Pedreiras - MA, 26 de julho de 2023.

Maria Vam^^TOáCToTefeTra Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste Gabinete da Prefeita, o presente processo administrativo, que trata de
Dispensa de Licitações, portanto autuo o processo que adiante se vc, do que para constar,
lavrei este termo. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 1906003/2023

Modalidade de Contratação: Dispensa de Licitação n" 012/2023

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Artigo 24, Inciso II da Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas

pertinentes á espécie.

DO OBJETO DA DISPENSA:

Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a
atender a necessidades do município de Pedreiras - MA.

DO VALOR:

O preço considerado como sugerido para o objeto do presente termo de referência
foi deteiminado com base em levantados através de pesquisas com potenciais fornecedores,
com base em tal procedimento foi encontrado menor valor de RS 16.450,00 (dezesseis mil,
quatrocentos cinqüenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no

Orçamento Geral do Gabinete da Prefeita de Pedreiras/MA, conforme especificados abaixo.

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2002 Gestão do Gabinete da Prefeita

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente

Pcdrciras/MA, 27 de Julho dc 2023.

Maria Vanusaanâcíorèrcira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita
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Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete, no uso de minhas
atribuições legais, AUTORIZO a contratação da empresa ENGFIRE COMÉRCIO E
SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ: 35.845.133/0001-43, localizada á Rua Raimundo
Firmino, 4", Alto de São Manoel, Mossoró - RN, para fornecer extintores de incêndio,
destinado a atender a necessidades do município de Pedreiras - MA, conforme consta
no Termo de Referência, cujo valor global é de R$ 16.450,00 (dezesseis mil,
quatrocentos cinqüenta reais), conforme proposta apresentada e anexa aos autos do
processo de Dispensa de Licitação n° 012/2023. Atendendo os requisitos do inciso II, do
art. 24, Lei n" 8.666/93

Pedreiras - MA, 27 de julho de 2023.

Maria VanuSh4MdríTerenl Leite
\

Chefe de Gabinete da Prefeita
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 27 de julho de 2023.

PARA; DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 1907003/2023, para Parecer da Dispensa de Licitação
012/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa para aquisição de extintores de
incêndio, destinado a atender a necessidades do município de Pedreiras - MA, nos
termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria Vanusa^tíSdíoréMrà Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita

RECEBIDO EM:

Fabricio CosKfS^paio
OAB/PI n° 9845
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"MDnJTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 1'

Contrato Admmistrativo n° xxxxxxx/2023

Processo Administrativo n° 1907003/2023

Dispensa de Licitação n° xxxxxxxx - 2023

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PE
DREIRAS/MA, ATRAVÉS DO GABI
NETE DA PREFEITA E A EMPRESA

XXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do Gabinete da Prefeita do Município de
Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ: 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Rio Branco, n°
111, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Sra. Maria Vanusa
Inácio Pereira Leite, portadora do CPF: 521.946.633-04, Chefe de Gabinete da Prefeitura do
Município de Pedreiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a
empresa XXXXXXXX, inscrito no CNPJ: XXXXXXXXXX, localizada à XXXXXXXXX,
neste ato representada XXXXXXXXXXX, portador do CPF XXXXXXXXX doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato cora base no Processo
Administrativo n° 1907003/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n" XXX/2023, fundamentado
no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à
espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a atender a neces
sidades do município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2023 até o dia 31 de
dezembro de 2023, perfazendo xx (xxxxxx) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da entrega dos equipamentos será de no máximo xx
(xxxxxx) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Entrega dos equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato; Çj
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d) receber provisória e/ou defmiiivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) conduzir com a entrega dos matérias de acordo com as normas legais e com estrita

observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;

b) executar a entrega dos matérias, nas datas, horários e locais a serem informados pela
Gabinete da Prefeita;

c) prover a entrega dos matérias ora contratados, com pessoa! adequado e capacitado em todos

os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições dc habilitação e qualificação exigidas para contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;

f) responder pelos materiais que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos materiais nos prazos estipulados;

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS xxxxxx (xxxxx), conforme planilha abaixo;

^  PLANILHA DE QUANTIT.ATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VU UNIT. VL. TOTAL

Extintor Incêndio - Extintor Incêndio

Acabamento Superficial, Cilindro: Pintu
ra Vermelha, Aplicação; Incêndio Classe

Qj "ABC", Capacidade; 8 Kg, Material Car- 4-7
ga; Pó Químico Seco, Características
Adicionais; Com suporte para fixação,
buchas, parafusos e placa anli-chama fo-
toluminescente 2mm - ext. |

TOTAL GERAL;

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada nos seguintes dados bancários;

Banco: XXXXXXXXXX , ̂
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Agência: XXXXXXXXX
Conta Corrente: XXXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes compra dos equipanrentos
deverão ser emitidos até o último dia do mês referente à a entrega dos equipamentos e
entregues até o 3" dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, situada na Avenida Rio Branco, n° 111, Bairro: Centro, acompanhados das
certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dós
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser real izado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECüCÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CQNTOATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial. Interessante ressaltar, ainda, o cumprimento dos prazos para envio das informações em
cada caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos materiais entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção e controle adotados para fms de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, Julgados necessários ao bom desempenho contratual.
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PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos materais objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo

acompanhamento da execução por órgão da Administração. É também de responsabilidade da
Contratada o cumprimento dos prazos estipulados para envio das informações em cada caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissidios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
materiais desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.
b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento),
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
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b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir .sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral
do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:
c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos materiais contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos materiais, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Gabinete da Prefeita.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Administração Publica, quando
constatada a má-fé. ação maliciosa c premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência
de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas
de outras penalidades.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas
e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE,
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.
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PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Adminislraçào Publica, cópia do ato que aplicar
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de
que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO; No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçao total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8,666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a re.scindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo de serviços, assegurado á CONTRATADA o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA,
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos materiais não entregue, sem prejuízo da
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará
administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARAGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade
de a CONTRATADA suspender a prestação da entrega dos materis em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE. j-
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PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de previa autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
SUBCONTRATACÃO:

DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em pane, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e .sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficiai do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subconlratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requi.sitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas á CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Gabinete da Prefeita, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2002 Gestão do Gabinete da Prefeita

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 01 (uma) via de igual forma e teor, depois de lido
e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRETRAS-MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1907003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012/2023
INTERESSADO: GABINETE DA PREFEITA

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a
atender a necessidades do município de Pedreiras - MA.

I-RELATÓRIO

Por requerimento do chefe do Gabinete da Prefeita, dando prosseguimento
ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente
processo para análise do Processo de Dispensa de Licitação n° 012/2023, objetivando a
contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a atender a
necessidades do município de Pedreiras —MA.

Instruem os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo licitatórío;
b) Solicitação de cotação de preços;
c) Resposta ao pedido de cotação de preços;
d) Pedido de informação orçamentária;
e) Resposta ao pedido de informação orçamentária;
f) Termo de referência;
g) Termo de Autorização;
h) Justificativa;

i) Autuação;
j) Minuta do contrato de Dispensa de Licitação,
k) Despacho solicitando elaboração de parecer jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento juridico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo únieo, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração
Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta por dispensa de
licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da Consulta.

É o relatório. Passo a opinar.

n - FUNDAMENTAÇÃO

Ressalta-se que o presente parecer juridico é meramente opinativo, com o
fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou
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Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a
Administração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e
realização de obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao trazer as normas gerais sobre o tema -
tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3", que reafirma a necessidade e a
importância da realização do procedimento licitatório para a proteção e garantia da
Administração Pública, in verbis:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a
observância do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da
vinculaçào ao instrtimento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não
se trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-los aos
princípios da norma geral (Lei Federal n. 8.666/1993). Em suma. a licitação é um
procedimento orientado para atingimento de certos fins, entre os quais a seleção da(s)
melhor(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que
o Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen
Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da conjugação
de dois aspectos inter-relacionados: o dever da Administração Pública em obter a prestação
menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais completa prestação.

Como regra, a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir
produtos encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de licitação,
conforme previsto no art, 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2" da Lei n" 8.666/93, como se pode
ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

"An. 37. (...) XXI - ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
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econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

"Ari. 2", As obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Pública,
quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."
(grifamos)

Essa obrigatoriedade de licitar fúnda-se em dois aspectos: o primeiro é
estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de
realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-
se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as
propostas apresentadas, qual c a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e
ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufhiir do seu
direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa que
se coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria
prejuízo para a sociedade em geral.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem a
Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceprual extensível primacialmente
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o
principio da isonomia assecuratória da igualdade
de tratamento entre todos os concorrentes, em
sintonia com o seu caput — obediência aos
critérios da legalidade, impessoalidade e
moralidade — e ao de que todos são iguais perante
a lei. sem distinção de qualquer natureza." (MS
22.509. Rei. Min. Maurício Corrêa, DJ
04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob
o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e
oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de
observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do parecer
jurídico. /
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No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de
casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra geral
da prévia licitação como requisito à celebração do contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos arts. 24 e 25 da Lei 8.666/93,
respectivamente, dispensa e inexigibilidade de licitação.

De acordo com a Lei n" 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação
conforme o estipulado nos termos do art. 24, inciso II, do Diploma Federal:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
n - para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez.

Some-se à fundamentação acima, o constante no Decreto de n° 9.412, de
18 de junho de 2018, que assim prevê:

An. r Os valores estabelecidos nos inciso II do

caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento
c setenta e seis mil reais);

A contratação realizada neste Caderno Administrativo é correspondente a RS 16.450,00
(dezesseis mil, quatrocentos cinqüenta reais), enquadrando-se dentro do limite legal
permitido para o objeto da presente di.spensa de licitação.

m - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n°
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação dc serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de rescisão; i)
vinculaçào ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; I) foro de eleição do
contrato, senão, vejamos:
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Art. 55. São cláusulas necessárias cm lodo contrato
as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caraclerislicos;
n - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;

in - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do
reajusiamenlo de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;
TV - os prazos de inicio de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e dc
recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua
plena execução, quando exigidas;
Vn - os direitos e as responsabilidades das partes,
as penalidades cabivcis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data c a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitanie vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato
e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve integral atendimento
ao regramento aiinente às exigências do contrato administrativo a ser firmado entre a
Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

3REIRASÍMA _

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos
de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
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aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos
todos os requisitos exigidos legalmente, rccomendando-se a continuidade do presente
Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim configurada a
possibilidade da contratação do presente objeto, com fundamento no art. 24, II, da Lei
Federal de n" 8.666/1993.

deliberação.
SMJ,. E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitanie para análise e

Pedreiras - MA, 31 de julho de 2023.

Fabríçio Costa Sampaio

Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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Considerando as informações, pareceres. documentos e despachos comidos no Processo
Administrativo n" 1907003/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 012/2023,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa
ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ: 35.845.133/0001-43,
objetivando a Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio,
destinado a atender a necessidades do município de Pedreiras - MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.

O valor global do contrato é de RS 16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos cinqüenta
reais).

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2002 Gestão do Gabinete da Prefeita

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material permanente

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 01 de agosto de 2023.

Maria VaniKtníhMoi'^^ Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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AVÍSO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Proce.sso Administrativo n" 1907003/2023, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n° 012/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com a empresa ENGFÍRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrito no
CNPJ: 35.845.133/0001-43, objetivando a contratação de empresa para aquisição de
extintores de incêndio, destinado a atender a necessidades do município de Pedreiras -
MA. Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O
valor global do contrato é de valor RS 16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos
cinqüenta reais). DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita; PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2002

Gestão do Gabinete da Prefeita: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00
Equipamentos e Material permanente. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA
e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Pedreiras/MA, 01 de agosto de 2023. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite - ,
Chefe de Gabinete da Prefeita

Pedreiras/MA, 01 de agosto de 2023.

Maria VahtísHraVftfT^ eite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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R£0REIF

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do Gabinete da Prefeita, convoca a da
empresa ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LIDA, inscrito no CNPJ: 35.845.133/0001-
43, localizada á Rua Raimundo Firmino, 4", Alto de São Manoel, Mossoró - RN, para
comparecer em 03 (três) dias úteis para comparecer a sede administrativa da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, localizada a Avenida Rio Branco, 111 - Centro, para
assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 012/2023.

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

• Contrato Social c Aditivos;

•  Identidade dos Sócios;

• Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

• Certidão Conjunta Negativa Tributos Federais da União;

• Certidão Negativa de Débitos Estadual;

• Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

• Certidão Negativa de Débitos Mimieipais;

• Certidão Negativa de Dívida Ativa Municipal;

• Certidão Negativa de Débitos do FGTS;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiius, Estado do Maranhão, 02 de agosto de 2023.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

Recebi em: / /

Nome completo:

CPF n":

jgicNbf
Documento esvneclQ OtEitelmence

IHCRCO riRHANOCSVALEMCAOtALOUOU

DoU' 07/BS/307Í 17.11J) 0300
tfMitiiiiif em riltps;//rtllrt»»Jtí-envJ» ~
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J

MDESIMv'.'.

1'VIA - JUNTA COMERCIAL

- cód. Natureza Jurírfica

20S-2

1- REQUERMEMTp

lUW SR. PI^SiDENTE DA JUNTA COMERCtAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

NOME: ENG FIRE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes |H«cedimentos
listados al>aixo:

REGISTRO DQ GOM.ERCIO

1  I CCWTRATO

REOESIM

Repiesenlante Legal da i

Inscrição de primeiro estabelecimento

Nome: INGRED FERNANDES VALENÇA DB ALBUQUERQUE I TeieTone de i
Bngfire@hotmail.com
Loc^: Mossoró- RN I Data: ie/i2/2019

r. (84) 81682142 [Emall;

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL • Chedâ

□ Abertura I Alteração 1 Extinção I Outros
□ Cópia autendcada dos Documentos dos sãdos e admlnlstrsdores com validade da 180 dias (CPF e RO)
□ Comprovante de pagamento de serviços
n Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e AtMdades deferidos
□ DBE - Documento Básico da Entrada
□ Outros a espedfican

3- UnUZÀ^AO 00 INSTRUMENTO PADRAÓ-OeténnInado pélp DI^
Dedara, sob as penas da Id, que o Instrumento anexado contém apenas dáusulas geradas pelo sistema, confonne
anexos da IN ti" 82, de 2018, e que concordo cora o uso do Instrumento padronizado para arquivamento do ato, nostermos do § 3« do àit.42 da Lei n* 6.934. de 1994?
□ Sim
n Não

Assinar caso est^ udllzando instrumento padrãix

4- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recliw de entrega
Os documentos acáma indíados foram recebidos e conferidos, mas não é gararlis de que o pedido será deferido, cabendo ao vogai ou
relator fszer a anáSse intrínseca do pedido, cpinando pdo deferimento ou âabomndo exigèntía. de acordo com e legislação vigente.

Recebido em: Local: Carimbo e Assinaftjra:

O
lUCERN

CaaTIFICO o RBOZSTXO em 24/12/3019 UslS sob H* 24300e23S0a.
PSOTOCOLOl X906S7512 PB 24/12/2019. CÓCIGO 03 VSSIFICAÇ&O:
11905890942. HISB: 24200822S08.
BttB mta COMÉRCIO B SStCVIÇOS LTBA

D8MX6 DB KIRAHDA BMtSBTO
SBCUTlRIO-OBaM,
BXTAl., 24/I2/3D19

vww.redaaia.rn.gov.br

A velidada deat* domamto, iapreaia, fies anjaits i cos^rovaçao da sua aueoncieidada noa rospaetivea portais.
Inforaando seus rospectivos cddigos de vorifleaçXe



CONTRATO SOCIAL

Rub.

Pelo presente instrumento particular de Contrato Soci^:

INGRED FERNANDES VALENÇA DE ALBUQUERQUE, brasileira,
empresária, casada sob regime de comunhão pardal de bens, nascida em
05/07/1993, comerciante, portadora da Carteira Nacional de Habilteição (CNH):
n® 05314407405, expedida pelo DETRAN/RN, identidade n° 002.945.094 ITEP-
RN. CPF n® 085.710.634-19, residente e domiciliada na Rua Duodécimo
Rosado, N® 491 - Apto 301 - Bairro Nova Betânia, Mossorò-RN, CEP 59.607-
020.

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresaria! de EN6
RRE COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, e tem sede e domidiío na Rua
Raimundo Rrmíno de Oliveira. N® 4 A, Baino Alto de São Manoel, Mossoré-RN,
CEP 59.628-330.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo sodal:

3314-7/10 - reparação e manutenção de extintores de incêndio;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
2099-1/99 - Fabricação de cai^a para exbntor de incêndio;
2821-6/01 - Instalação de aparelhos e equipamentos não-eiétricos para
inalações térmicas;
2840-2/00 - Fabricação de acessórios para máquinas-ferramenta;
4120-4/00 - Construção de edifícios;
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio;
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profíssíortal;
4789-0/99 - Comércio varejista de extintores, exceto para veículos;
4530-7/03 - Ccmiérdo varejista de extintores de incêndio novos para veículo
automotor;

7111-1/00 - Serviços de arquitetura;

lUCERN

CSBTtFICO O SBOISnO Bi 34/13/3019 llilS SOB 2)' 24200S33SOS.
PBOTOCOLO: 190S97Sia DB 24/12/201S. C£DIOO 08 VEBlFIOLÇXOs
1190SS90942. HtBS: 34200822508.

KBO PIKB COKãBClO B SERVIÇOS L7SA

OBBIS OB HlMBah BUUtBTO
SBOffiTjiSIO-aBRAI.
SXIAL, 24/13/3019

wra.tedóoiB.rn.g«v.bs

A TSlldAdo daata deeiaanta, ae i^raaao. fica Bujetta â eeaprevaçle da ana astsatieidada soa seapeotivoa pestsla.
iBfoisaáde aaua raapaetlvoa eddlgaa de varlfleaçlo



4620-0^1 - serviços de manutenção e reparação mecânca de veísulcs
PEORÊtRASVvIAautomotores; Proc/MSSboz

2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda. pls. v S
Rüb-

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000 (vinte mil) cotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, já
totalmente integralizado em moeda corrente do Pais pelo seu único sócio, fica
assim distribuído:

NOME DOS CIOS VREM

R$

1 QUOTAS %

INGRED FERNANDES VALENÇA DE
ALBUQUERQUE ■ü 100%

TOTAL 20.000 100%

CLÁUSULA QUARTA A sodedade iniciou suas atividades em 17/12^019, e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis em relação a sociedade, mas
poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente a terceiros, por
interesse do sócio único.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas
quofes, haja vista a tofei integraiização do Capital Social, conforme artigo 1.052
da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administiada isoladamente pelo(a)
sócio(a) únicofa) INGRED FERNANDES VALENÇA DE ALBUQUERQUE,
pelo qual deverá representar a sociedade, usando de todos os poderes em lei
permitidos para o e^srcício de suas fonções, representado a sociedade judicial
e extrajudicialmente, ativa e passivamente e constituindo procuradores, de
acordo com o presente Contrato Social.

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de
Dezembro de cada exercício, o(a) administrador(a) prestará contas justificadas
de sua administração procedendo á elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço econômico, cabendo ao único sócio, os lucros ou
perdas juradas.

O
lUCERN

CBSTIPICO O nSCISTK) EK 24/12/20X9 11:1B SOB H* 24200e22S08.
PROTOCOLO: 19CIS97512 Oi 24/12/2019. CÓOlCO SB VBSIPICkÇtO:
11905S9O942. NIRBi 24200822608.
SHC piRS couSbcio e serviços LTCJL

CSRXS DE «RAKDJk BAHBBTO
SEOtBTfSZO.asSJlL
KMU., 24/12/2019

vw. rodosIa. cn.gov.br

E Tslidado daota doeaaosfce, ao i^reooo, fica sujeito i co&prevoçle do ma outastleldado soo roopoetlvoe portais.
lofomondo aauo raapoatlvoa cddlgoa do vorlflcaçlo
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CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do Ex^cítío
Social o(a) único(a) sócio(a) deliberará sobre as contas e designará
administradortes) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer momento abrir ou fechar
filial ou dependênda, mediante alteração contratual assinada pelo seu único
sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio no exercício da administração
poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o único sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz. Não sendo possível ou íneustindo interesse deste ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
síbjação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verílicada em telanço
especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se dissolva em relação a seu sócio único.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0(s) administradortes) deciara(m), sob as
penas da lei, de que não esta(ão) impedido(s) de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, e pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cairos públicos, ou por crime Alimentar, a
prevaricação, peita ou suborno, concussão, contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Sodedade poderá ser dissolvida por
iniciativa de seu sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a
liquidação ou indicará um liquidante, ditando-íhe a fonna de liquidação.
Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Mcssoró-RN
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato.

O
JUCERN

CERTIFICO O RSCZSTRO Bt 24/12/2019 11:18 SOB »' 24200S2360B,
PROTOCOLO: 190597512 DB 24/12/2019. c6d190 D8 TSSlFXOkÇXO:
11905890942. KISBi 24200822508.

HNO PIRB COKteCIO 8 SERVIÇOS LTDA

DBKS DS KIRANBR BRRRBTO

SBCRBTtalO-OBRRL
HRXU., 34/12/3019

innr.rodeiiB.ra.sev.br

A validBdo dooto deeuBoato, se iapsease. fies sujeito 8 cciB|)roveç8s de sus autentieidsde aos respectivos porteis.
iBfonsBde seus respectivos eddiges de verlflceçSo



E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumpnr o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento
na Junta Comercia! do Estado do Rio Grande do Norte

Mossoró-RN, 17 de dezembro de 2019.

Proc.;
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TnGBÊD FERNANDES VALENÇA'^E ALÈÜQUERQUE
CPF: 085.710.634-19

O
iUCERN

CBBTXncO o BSOISTItO BH 24/12/3019 11:16 609 B* 34300632608.
PROTOCOLO: 190697513 DB 24/12/2019. cCdZSO DB TXRZPZOlÇjlOs
11905890942. BISB: 24300833C08.
BBS FZRB COB&RCIO B SBBVIÇOS LTDR

BBMXS OS HZftkHDA BARRBTO

SBCRBTiÜtlO-SBBM,
tttSKU, 24/12/3019

«w». r adeaira.rn. go*.br

X nlldada daata documasM, aa i^resao, íióa au:}alto & eonproraçlo de aua aatantlcldada noa raopeetivoa portaia.
laforaanda eaua raapecclvos còdigao da varificaçRa
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Doeumemo assinado com cenificsjo digital em conformidade
cem a Medida Provls^a n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Seipro.

As Orientações para Instalar o Assinador Serpre e realizar a
validação do documento digita] estflo dispon^Feis em:
intpsd/www^tpro^avbr/assinadar-digSaL

RIO GRANDE DO NORTE
SEKPRQ/SENATKAN



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRA

FLS.

Rub.

NIWERO CE IMSCn

35.845.133/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ENG FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

TULO 00 ESTARELEOIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENG FIRE RECARGAS E MANUTENÇÃO

GO E DESCRIÇÃO DAATTVIQAD€ ECONOMICA PRINCIPAL
33.14-7-10-MBniitsnçioe reparação d9 máquinas e equipamentos para uso geral nfio especlfleadoa antertoimente

oco E OESCRIÇAO DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECLINDARIAS
20.99-1-99 • Fabricação de outros produtos químicos nSo especificados anterlormenta
25.394-01 - Serviços de uslnagem, tornearia e solda
28.21-841 - Fabricação de fomos Industriais, aparelhos a equipamentos n5»«lãtTfeos para Instalaçães tãrmiCBS, peças a
acessórios

2840-240 - Fabricação de máqulnas-fenamenta, peças e acessórios
41.20-440 - Construção da edificlos
42.92-841 - Montagem da estruturas metálicas
43.21-640 - Instalação a manutenção elétrica
43.22441 - Instataçóes hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-343 - tnstalaçóes de sistema do prevenção contra Incãndlo
45.20-0-01 - Serviços de manutenção o reparação mecânica de veículos automotores
45.30-743 - Comãrcio a varejo da peças a acessórios novos para veículos automotores
45.42-742 - Comércio atacadista de roupas o acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.89-0-99 • Comórdo varejista de outros produtos não especificados anteriormente
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-040 • Serviços de engenharia

00 E DESCRIÇÃO CA NAruRQA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Bnpiesária Limitada

LOGRADOURO

R RAIMUNDO FIRMINO DE OUVBRA
Nuueto

4A I
COMPLEMENTO

CEP

59.628-330

aAiRRcmsmTD

ALTO OESAO MANOEL

ENDEREÇO ELEmONiCO
ENGFlREeHOTMAILCOM

MUXlClPIO

MOSSORO

TB4F0NE

(84) 8168-2142

rüF I
[rn [

ENTE FEDERATIVO

SnUAÇaO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SIT

24/12/2019

MOTIVO 06 9

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2023 ás 14:16:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PEDREIRASíMA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria<Gerai da Fazenda Nacional

Proc.i
FLS..
Rub.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ENG FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 35.845.133/0001^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.cortstam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfti.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:04:09 do dia 16/06/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 13/12/2023.

Código de controle da certidão: DA4F.E90D.1641.0572
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado i- -pfÕ^ÍR^íMÃ

iQirmíX ./202.

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N' 7942232
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: ENG PIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 35.845.133/0001-43 Inscrição Estadual: 20.533.538-1

Certifícamos que, atè a presente data, o sujeito passivo acima especifícado, possui pendência
cadastrada na Secretaria de Estado de Tributação, embora com exigibilidade suspensa.

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e_da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Divida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
httpst//uvt2.set.m.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.

Certidão emitida com base no Decreto Estadual n° 30.416, de 15/03/2021.

Emitida em 20/06/2023 às 19:03:06 <Horário de Natal/RN>.

Endereço IP: 138.94.111.49.

Validade até 17/10/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Hossorõ

Secretaria da Fazenda

Diretoria da Receita Municipal

FLS.^^
Ruh.

Departamento de Arrecadação e Controle da Divida Ativa

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - Fazenda

Número 305.759

Certificamos que, até a presente data, constam débitos tributirios para
ccm a Fazenda Municipal, cuja exigibilidade está suspensa, nos temos do disposto no
art. 151, da Lei n° 5.172/66 - Código Tributário Nacional, alterada pela Lei
Complementar n" 104/2001, c/c o art. 212, da Lei Cosçlementar n* 096/2013 - Código
Tributário do Município de Hossoró (JOM, de 13/12/2013) e art. 5*, da Portaria n"
008/2013-SBPAZ (JOM, de 19/07/2013).

A presente Certidão foi expedida nos termos do disposto no art. 206, da
Lei n° 5.172/66 • Código Tributário Nacional, alterada pela Lei Complementar n*

104/2001, c/c o 5 2*, do art. 330, da Lei Complementar n° 096/2013 - Código
Tributário Municipal (JOM, de 13/12/2013) e na forma dos arte. 2' e 5°, da Portaria
n° OOB/2013-SBFAZ (JOM, de 19/07/2013).

Contribuinte: ENG FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

C.N.P.J.:

Inscrição no CMCs

35.645.133/0001-43

034.194-0

Certidão Válida por 60 dias

MosBorõ, 19 de JUNHO de 2023

Código de Validação: JMRQ00173

Certidão emitida Gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou rnnwnda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://mw.prefelturademossoro.oom.br, pelo agente recebedor.



pREIRAS;MA
/202-^
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CSRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ENG FIRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.845.133/0001-43

Certidão n": 28124085/2023

Expedição: 19/06/2023, às 14:35:07
Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que eng pire comercio b serviços ltda (matriz b filiais),
inacrito(a) no CNPJ sob o n" 35.845.133/0001-43, NÃO consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

CQvidas e sugesiiSca: csuicscsc.jus.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: Ü6.184.253/ÜD01-49

Site: https://ww^v.pedreiras.nia.gov.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO

PÊOREIRAS/MA

Proc.fffJ^3 /2Q2 3 I

Contrato Administralivo n" 20230563/2023

Processo Administrativo n" 1907003/2023

Dispensa de Licitação n" 012/2023

TF.RMO DE CONTRATO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DF. PEDREIRAS/MA,
ATRAVÉS DO GABINETE DA

PREFEITA, E A EMPRESA

ENGFIRE COMÉRCIO E

SERVIÇO LTDA, INSCRITO NO

CNTJ: 35.845.133/0001-43, NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através do Gabinete da Prefeita do Município dc
Pedreira.s/MA, inscrito no CNPJ: 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Rio Branco,
n° 111, Centro, CEP: 65.725-000 - Pcdrciras/MA, ncsic ato representado pelo Sra. Maria
Vanusa Inácio Pereira Leite, portadora do CPF: 52I.946.633-{)4, Chefe de Gabinete da
Prefeitura do Município dc Pedrciras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, de
outro lado a empresa ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ:
35.845.133/0001-43. localizada á Rua Raimundo Firmino, 4A, Alto de São Manoel.
Mossoró - RN, agora em diante denominada CONTRATADO, neste ato representado
pela senhora Ingred Fernandes Valcnça dc Albuquerque, portador do CPF: 085.710.634-
19, pactua o presente contrato com ba.se no Processo Administrativo n° 1907003/2023,
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 012/2023, fundamentado na no artigo 24, inciso íí da Lei
n° 8.666, de 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e, suplelivamente, pelos princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de
acordo com as cláusulas e condiçõe.s a .seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição dc extintores de incêndio, destinado a atender a
necessidades do município de Pedreira.s - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2023.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo dc inicio da entrega dos materiais será dc no máximo 05
(cinco) dias, lendo seu início a pailir da emissão da Ordem de Entrega dos materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constimcm obrigações da CONTRATANTE:



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/ÜÜ0M9

Site: https://www.pedreiras.tna.gov.br

lProc.<
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a) realizar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fomecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contraio;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - D.AS OBRIGAÇÕES DO CONTR.ATADO:

Constituem obrigações DO CONTRATADO:
a) conduzir a entrega dos maiorias de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) a entrega dos matérias, nas datas, horários c locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos matérias ora contratados, com pessoal adequado e capacitado era
todos os níveis de trabalho;
d) manicr-sc, durante ioda a duração deste contrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, as cundiçòes de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção
e revisão de falhas ou defeiius verificados no trabalho, sempre que a ela imputàveis;
f) responder pelos matérias que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos materiais nos prazos estipu]ada.s;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidenciária c fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor lota! de RS 16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos e
cinqüenta reais), conforme planilha abaixo;

ITEM I DESCRIÇÃO
Extintor Incêndio - Extintor

Incêndio Acabamento

Supcrdcial, Cilindro: Pintura

Vermelha. Aplicação;

Incêndio Classe "ABC",

Capacidade: 8 Kg, Material

Carga: Pó Quimico Seco,

Características Adicionais:

Com suporte para fixação,

buchas, parafusos c placa

anti-chama foioluminescenle

2mm -cxt.

VALOR TOTAL

UMD. QUANT. 1 VL. UNIT. VL. TOTAL

Unidade 350;00 16.450,00

16.450,00



ESTADO DO MARANHÃO Proc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/00ÜM9

Site: https://wwtv.pcdreiras.ma.gov.br

CLÁUSULA SEXTA - PREGOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS;

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, através de traníérência no Banco do Brassil:

Agência n°36-l
Conta Corrente n" 106.259-0

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente á entrega dos matérias e entregues até o 3" dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pedretras/MA,
situada na Av. Rio Branco, N° 111 - Centro, Pedreiras - MA, acompanhados das certidões
negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa
de Débito.s Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O dcscumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição dc pagamento original, que passa a ser dc 30 dias fora o mês dc emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.
PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessáiia a reapresentaçâo de qualquer fatura por
culpa DO CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentaçâo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃQ.
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

RECEBIMENTO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial. Interessante ressaltar, ainda, o cumprimento dos prazos para
envio das informações em cada caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução c pelo
atestado de conformidade dos matérias entregues para que se processe o pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO; O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará cm registro próprio, através do Relatório de
Execução de Seiviço as ocorrências relativas à execução do contiato, detenninando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administiativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: AO CONTRATADO declara aceitar todas as condições,
método.s e processas de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações.
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esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização da entrega do.s
materiais objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do CONTRATADO,
nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

AO CONTRATADO é responsável por danos causados por si e por seus etnpregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, dcconcnies dc culpa ou dolo na execução do contraio,
não excluída ou reduzida e.ssa responsabilidade pela pre.scnça de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração. E também de responsabilidade
DO CONTRATADO o cumprimento dos prazos estipulados para envio das informações
cm cada caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao CONTRATADO é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes dc acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais
e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do
pagamento dos créditos do CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
dc circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93,
mediante Tenno de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS S.ANCQES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A incxccução do contrato, lotai ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contiutual, sujeita ao CONTRATADO, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório c a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em e.speciai:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
materiais desde que .sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária
ou declaração de inidoncidadc.

b) multa;
b.l) dc 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na fonna solicitada, aplicada na ocorrência
dc uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso dc incxccução
total do contrato;
b.2) cm caso dc incxccução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral c será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
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b.3) mulla dc 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a .ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo nao atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando
houver, cm especial:

c.l) - reincidência de entrega insatisfatória dos matérias contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na na entrega dos materiais, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) • reincidência na aplicação das penalidades dc advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no rccolhimcnio dc quaisquer
tributos;
C.6) - prática dc atos ilícitos visando prejudicar a execução do contraio;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir ao CONTRATADO
idoneidade para contratar com Gabinete da Prefeita.

d) declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pcualidadc.

d.I) a declaração dc inidoncidade poderá ser proposta a Administração Publica, quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTTIATANTE,
evidencia dc atuação com interesses escusos, inclusive apresentação dc documentos falsos
ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou
aplicações sucessivas dc outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades dc multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com a.s demais sanções, não terão caráter compen-satório e a sua cobrança
não isentará AO CONTRATADO da obrigação dc indenizar eventuais perdas c danos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A muita administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo ao CONTRATADO do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas ao
CONTRATADO após o devido procedimento, poderão ser ressarcido.s por meio de
compensação, dcsconlando-se de pagamentos vencidos que ao CONTRATADO tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo cora a natureza e a
gravidade da falta comciida, observado o princípio da proporcionalidade.
PARAGRAFO SEXTO: Será remetida à Administração Publica, cópia do ato que aplicar
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso iiuerposlo pelo CONTRATADO, a fim
de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advcrLcncia, multa por inexccuçâo lota!
ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recureo no prazo de
5 (cinco) dias úteis a contar da íntimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente temio, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, imilaleralmenie, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos aitigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado ao CONTRATADO o direito ao contraditório e à prévia
c ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa DO
CONTRATADO, além das demais sanções adrainistralivas cabíveis, ficará ao
CONTRATADO sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
materiais entregues, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO:

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o .seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemcnto das obrigações do CONTRATADO será processada na forma prevista na
cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos cm que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial c
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELAO CONTRATADO:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, dc observância obrigatória, a
impossibilidade de AO CONTRATADO suspender a entrega dos materiais em virtude de
inadimplência no pagaíucnlo pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78. XIV. da Lei
n"8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a conliiimdadc das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante

demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contraio, sendo
vedada a sua saspensão por decisão unilateral do CONTRATADO.



ESTADO DO MARANHÃO Proc.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS FLS..

GABINETE DA PREFEITA Rub..

CNPJ: 06.184.253/ÜÜOM9

Site: https://mv>v.pcdreiras.ma.gov.br

DREIRAS/MA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTR.ATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contraio não poderá ser objeto de subconlraiaçào, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de no
máximo dc 40% c desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solldariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos o.s direitos e
obrigações que do contrato advicrcm e deverão atender a todos os requisitos de habilitação
estabelecidos no in.strumento convocatório e legi.slaçâo e.specífica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas ao CONTRATADO,
inclusive as perdas c danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, .serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, ao CONTRATADO ficará sujeita ao pagamento, alem do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio,
dos juros dc mora dc 1% (um por cento) ao mcs. despesas de processo c honorários
advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decojTentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Gabinete da Prefeita, cujos programas de trabalho c a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2002 Gestão do Gabinete da Prefeita

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material pennanente

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decoirente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim acordes cm iodas as condições c cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 01 (uma) via de igual forma e teor,
depois de lido c achado conforme.

Pedreiras/MA, 02 de agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe dc Gabinete da Prefeita
CONTRATANTE

goute'
DocumentoasÍn«do

INCRED rtRHAKDES VAiXNCA 01ALDUQU
uma: 03-Mifftííl UM;>;-03OO

V^tillqueem tirtptV/vAliOBrttkcnV.br

ENGFIRE COMERCIO E SERVIÇO LIDA
CNPJ:35.845.!33/OOOM3

Ingred Fernandes Valeiiça dc Albuquerque
CPF: 085.710.634-19

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20230563/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 1907003/2023. PARTES: O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do Gabinete da
Prefeita do Município dc Pcdrciras/MA. inscrito no CNPJ: 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida

Rio Branco, n" 111. Ccnuo, CEP: 65.725-000 - Pcdrciras/MA. e a empresa ENGFIRE
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ: 35.845.133/0001-43. localizada á
Rua Raimundo Firmino, 4^ Alto de São Manoel, Mossoró - RN. OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de extintores de incêndio, destinado a atender a
necessidades do município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 31/12/2023.
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos cinqüenta
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201
Gabinete da Prefeita: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2002 Gestão do Gabinete da

Prefeita: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
permanente. MODALIDADE; Dispensa de Licitação n" 012/2023, com
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Pedreiras - MA: 02/08/2023.
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete da Prefeita.

Pedreiras - MA, 02 de agosto de 2023.

Maria V^mvW^UÍCTÍPCTcíra Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita
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A empresa

ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

CNPJ n" 35.845.Í33/ÜÜÜ1-43

Endereço: Rua Raimundo Firmino, 4A, Alto de São Manoel. Mossorô - RN.

CEP: 60.714-150

HErTfíiíTiiriíf 11.1 i\mm
CONTRATO N® 20230563/2023

DISPENSA N® 012/2023

Prezado,

Pelo prcsciuc autorizo a aquisição de extintores de incêndio, destinado a atender a
necessidades do município de Pedreiras - MA, objeto do Proces.Sü Administrativo n®
1907003/2023. Dispensa de Licitação n° 012/2023, conforme especincaçõcs
apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreira.s - MA, 02 de agosto de 2023.

Maria Vteusa^acío Pereira Leite
Chefe de Gabinete da Prefeita

RECEBIDO EM

goubir

/2n23
Ouaiinvnu dViÍit«oo

I HGUtD ff VAItftCA DE Al BUQU
D«U; 02^0812023 17:13 22<30Q

«m hnpvr/Aralidar lüeov br

ENGFIRE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

CNPJ n" 35.845.133/0001-43



de agosio dc 2023.

MARCIA FABIANE MOTA OE MORAIS

Direiora do Dcpanaraenln dc Recurso? Humanos

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES -
TERMO DE RATIFICAÇAO: 1906003/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as inlòmiaçòcs,
pareccres, documentos e despachos comidos no 1'rccess.o —
Administrativo n" 1900003/2023, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n" 012.'2023, reconhecida pela Procuradoria Oeral do
Município, para coniraiar com a empresa ENGFIRE <
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. inscrito no CNPJ: ?
35.845.133/0001-43, objetivando a contratação dc empresa para <'
aquisição dc extintores de inccndio. destinado a atender a ̂
necessidades do município dc Pedreiras - MA. Essa Termo süg'
fiindamcnia no inciso 11 do artigo 24 da l.ci Federal n" X,6fi()/9.3.(UJ;
O valor glubal do contrato c de valor RS 16.450,00 (dezesseis
mil, quatrocentos cinqüenta reais). DÜT.AÇÃO: ORCi.ÃO: Oz
Poder Exccuii\'i>; UNIDADE GESTOR.A: 020i Gabinete litij
Prcfdta: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2002 Gestão do—

Gabinete da Preléilu: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4,4.90.52,00 equipamentos c Matinal permanente. Sendo

^assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

.cspeciivo EMPENHO. Nesta optiminidadc, determino a
publícaçãti deste aiu. Pedreinis/M.A, 01 de agosto de 2023.
Maria Vanasa Inácio Pereiro Leite - , Chefe de Gabinete da
Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA-
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1907001/2023

TERMO DE RATIFICAÇAO. Considerando a.s informações,

parecercs. documentos e ticspaclios contiilos no Processo

Administrativo n" 1907001/2023, RATIFICO a Dispensa de

Licitação n° 0I4.'2023. reconhecida pela Procuradoria Geral do
Mttnicipio, paru contratar com a cmprttsa ENGFIRE
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ:
35.845.133/0001-43, objetivando a contratação de empresa para
ai(uisivãu dc extintores de incêndio, destinado a atender u
Dccessidiides da Secretaria Municipal dc Saijde do município dc
Pedreiras - MA, Essa Termo .se fundamenta no inciso II do

aitígü 24 da Lei l-"cdcral n" 8.666/93, O valor global do contrato
•^de valor RS 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais). ORGÀO:

1 Poder F.xecutivo: UNID.ADE GESTORA: 0206 Sec. Mua. de

Suúdc; PROJETO/ATIVIDADE; 10 122 0002 2.025 Gestão Sec.

Mun, de Saiíde: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.01)
Equipamcmos c Material permaneme. Sendo as.sim, autorizo a
realização da DESPESA c determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicaçilo dcsic
ato. Pcdrciras/MA. 01 dc agosio de 2023. Arilcne Bezerra
Oliveira Leitão - Scactãria Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 1907002/2023

TERMO DE RATIFlCrAÇÃO. Cnnsidorantlo a.? informações,
pareccres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 1907002/2023, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n° 016''202.3, reconhecida pela Fiocurodoría Gero! do
Município, para conlratur cora u empresa ENGFIRE
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. inscrito no CNPJ:
35.843.133/0001-43. objetivando a contratação dc empresa para
iquisíção dc extintores dc incêndio, dcsiimido n atender a
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do

25 ̂1
0. L. d:

município dc Pedreira.? — MA. Essa Termo se fundamenta no
inciso 11 do artigo 24 da Lei Federal n" 8,666/93. O valor global
do contrato é dc valor RS 16.450,00 (ilczesscís mlL

quatrocentos cinqüenta reais). ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. De Assistência
Social - PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do

Fundo de Assistência Social CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.52.üü Equipamentos c Material permanente. Sendo
assim, autorizo a rculizaç.io da DESPES.A e dcleiminandtn o

respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Pedroiras/MA, 0.3 dc agn.stti dc 2U23 -
Stcrphannc Carolinc Melo Mendes -Sousn - .Scercláriu Municipal
de As.sisiência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20230524/2023

EXTRATO DF CONTRATO N" 20230524/2023 . PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO e a

empresa; MAX DISTRIBUIDORA E CÜ.MERCIO LTDA.

inscrita no CNPJ 42.924.919/0001 -II. OBJETO: conlralação de
empresa paro fornecimento de materiais dc expediente
destinado.? a atender as ncce.ssidudes da Secretaria Municipal de
Plancjaracmo dc Pcdrcint-s/MA. conforme PREGÃO N" PE 013 -
2023 e propo.sta apresentada. BASE LEG.AL: Lei Federal n"
10.520, de 17 dc julho de 2D02, c Lei n° 8.666'93 c .suas
alterações. VALOR: RS 13.828,30 (treze mil. oitocento.? c vinte

e oito reais c trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
F.Xcrcleio 2023 Atividade 0204.041220002.2.011 Gestão da

Scerclaria Municipal de Planejamento , Clussificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemenlo 3.3.90.30.99.

no valor dc RS 13.828,30. VIGÊNCIA; 21 dc Julho dc 2023 a 31
dc Dczemhro dc 2023. SIGNATÁRIOS; O Sr.(a) PEDRO
THIAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal dc
Planejamento, pela Coniralamc e a Sr.(a) BRUNO LEONARDO
TEIXEIRA DF. .MORAIS, pela contratada. Pedreira.? - MA, 21 dc
Julho lie 2023. PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secreiárru Municipal de Plancjamemu.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230525/2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 20230525/2023 . PAUTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FM.S c a empresa: MAX
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ
42,924.919/0001-11. OBJETO; contratação dc empresa para
fornecimento dc materiais de expediente destinados a atender as
necessidades üu Fundo Municipal de Saúde de Pcdrciras/MA,
cimforme PREGÃO N" PE 013-2023 c propo.?ta apresentada.
Base LEGAL: Ui Federai n° 10.520, dc 17 dc julho de 2002. e
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 9.047.22 (nove
mil, quarcnla c sete reais c vinte c dois centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2023 Atividade
0217.IOI22Ü002.2.058 Gestão do Fundo Municipal dc Saúde .
Classitícaçàu econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo,

Subclemento 3.3.90.30.99, no valor de RS 2.660,80, Exercício
2023 .Atividade 0217.103020005.2,059 Gestão do MAC -

Assistência Média c .Alia Complexidade . Cla.ssifícaçãu
cuuaõmica 3.3.90.30.00 Material dc cunsunio. Subclemento

3.3.90.30.99. nn valor dc R$ 6.386.42. VIGriNCIA: 21 dc Julho
dc 2023 a 31 dc Dczemhro dc 2023. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a)
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária

Municipal de Saúde, peta Contraiame e a Sr.(a) BRUNO
LEONARDO TFIXF.TRA DF. MORAIS, pclu eontratada.
Pedreiras - M.A. 21 de Julho de 2023. ARILENE BF.ZERRA

OLIVEIRA LErr.ÀÜ Secretária Municipal dc Saúde.
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Ata de Registro dc Preços. I'cdrciras/MA. em 03 dc agosto 2023,
MARCOS BRLT^JIERI DE FREITAS • Secretário Muriiuipal de
Infraestruiura e Urbanismo • Órgão Gerenciador,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO • LICITAÇÕES • RESENHA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS : 2023055612023 f 7

RESENHA DA ATA DF. REGISTRO DE PRF.ÇOS n| ^
20230556/2023. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n" 019/2(123 g
SRP, OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual «5 Cí
parcelada Aquisição dc materiais dc jardinagcra cm geralJrfÇW
máquinas, equipamentos, ferramentas e accssóiios, distinados 9—^3 ̂
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestnituraci^/j..
c  IJrfaani.sino dc Pcdrcíra.s -MA. VAL13R TOT.A^M V
REGISTRADO: RS 30.608.60 (Trinta mil, seiscento.s c uiti>
e se.sscnu ccniavns). PARTES: Scciclafia Municipal t/c q oj
Infrac-struiura c Urbanismo dc Pedrciras.^MA (Órgão
Gerenciador), c a empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDa^
inscrita no CNPJ n" 45,769.285/0001 -68, sediada na Rua Rena
Mctte. n" 149. Itoupavazinha. CEP n" 89.066-530 -
Blumcnau/SC. FUNDAMENTAÇÃO LEGAI.: I.ci Fcdcnd n"
10,.520, dc 17 dc julho de 2002, Decreto Federal d" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7,892/2013, Decreto Federal n° 9,488/2018.

■Recreio Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021,
_ci Complementar n". 123/2ÜÜ6, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016.
Ulilizaitili}-se sub.sidiiiriamente as normas da Lei n" 8.666'93 e
suas alterações c dettiais normas pertincnic.s, PRAZO DE
VALID.ADE DA AT.A: 12 (Doze) mesta, contada a partir da data
dc sua assinatura. DATA DA ASSINATURA; 31 dc Julho dc
2023, FORO; F"ica eleito o Foro de Pcdrciras/MA,
SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Brunieri dc Freitas. Secretário
Municipal dc Infrattstrurura c Urbanismo, pelo Órgão
Gerenciador, e o Sr. Lcnilso Luis da Silva, pela detentora da Ata
de Registro dc Preços. Pedreíras.WA, em 03 dc agosto 2013.
MARCOS BRUT4IER1 DE FREIT.AS • Seerclário Municipal de
Irtlraesifutura e Urbanismo - Órgão Gerenciador.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA-
LICrTAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230561/2023

EXTRATO DF. CONTRATO N" 20239561/202.3 -
PROCE.SSO ADMINLSTRATIVO N" 1907tKI 1/2023. PARTE.S:

Prefeilura Municipal dc PedreiriLS'M.A. através do Secretaria
iunicipal dc Saúde, inscrito no CNPJ n" 06.184.253/01)01-49

c a emprwa 1-:NGFTRE COMÉRCIO E SERVIÇO l.TDA.
inseriio no CNPJ: 35.845.133/0001 -43. localizada á Rua
Raimundo Firmino, 4*. Alto dc São Manoel, Mossoró - RN.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de extintores
dc incêndio, destinado a atcndcf a necessidades da Secretaria
Municipal dc Saúde do município de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 31/12/2023. VALOR DO
CONTRATO: RS 16.100.00 (dezesseis mil c cem reais).
TOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
3EST0RA: 0206 Scc. Mun. dc Saúde Pública:
■ROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão Sec. Mun.
c  Saúde Pública: C:LASSIFICAÇÃ0 ECONÔMICA;
.4.90.52.00 Equipamentos c Material permuncnle.
lODALlD.ADE: Dispcns-i de Licitação n' 014/2023, tom
ÜKDAMENTAÇÃO: artigo 24 da Lei Fcdcnd 8.666/93.
cdrciras - MA: 02/08/2023. Arilene Bezerra Oliveira Leilão,
jcrclária Municipal dc Saúde.

EXTRATO DF. CONTRATO N" 2023056.3/2023 -
PROCESSÇ ADMlNi.STRATIVO N" 190700.3/2023. PARTES;
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/M.A, através do Gabinete da
Prefeiui dn Município dc Pcdreiras/MA. iascrito no CNPJ:
06.!84.253'0001-49. com sede na Avenida Rio Branco. n° 111,
Centro. CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA. c a empresa
ENGl-IRE COMÉRCIO F. SERVIÇO LTDA, inscrito no CNPJ:
3.5.845.133/QOOI-43, localizada á Rua Raimundo Firmino, 4",
Alto de Sãii Manoel, Mossoró - RN. OBJETO: Contratação dc
empresa para aquisição de extintores de incêndio, de.stinadu a
.ttcnder a necessidades do município de Pedreiras - MA.
VIGÊNCIA: 02/08/2023 a 31/12/2023. VALOR DO
CONTRATO: RS 16.450.00 (dezesseis mil. quatrocentos
cinqüenta reais). DOT.AÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 020J Gabinete da Prefeita:
PROJETO/.ATIVIDADE: 04 122 002 2002 Gestão do Gabinete
da Prefeita: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.ÜÜ
Equipamentos c Material permanente. MODALIDADE:
Dispensa dc Licitação n° 012/2023. com FUNDAMENTAÇÃO:
artigo 24 da Ld Federal 8.666/93. Pedreiras - MA: 02/08/2023.
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite. Chefe de Gabinete da
Prefeita.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230564/2023

F.XTR.ATO DE CüNTR.ATO N" 20230564/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1907002-2023. P.ARTES:
A Prefeitura Municipal dc Pediciras/MA, através do Fundu
Municipal dc Assislência Social, inscrito no CNPJ n"
15.419.978/0001-60 c a a empresa ENOFIRF. COMÉRCIO E
SERVIÇO l.TDA. inscrito no CNPJ: 35.845.133/0001-43.
localizada á Rua Raimundo Firmino. 4*. Alto de São Manoel,
Mossoró - RN. OBJETO: Cuntratação de emprc.sa paru
aquisição dc cxtinlorc.s dc incêndio, destinado a atender a
necessidades da Secretaria Municipal de Assisicneia Social do
raunicipii) dc Pedreiras — MA. VIGÊNCIA: 03/08/2023 a
31/12/2023. VALOR DO CONTRATO; RS I6.45q.00
(dezesseis mil. quatrocentos cinqüenta reais). DOTAÇAO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 0218
Fundo Mun. De Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08
122 0002 2.071 Gestão do Fundo de Assisténeiu Social
CL.ASSrFÍCAÇÂO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 HquipameniüS c
Material permanente. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação
n° 016/2023. com FLF4DAMENTAÇÃ0: artigo 24 da Lei
írâdcral 8.666/93. Pedreiras - MA. 03 dc agosto de 2023 -
Stetphannc Caroline Melo Mendes Sousa - Secretária Municipal
dc Assistência Social.

5ABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES -
EXTRATOS DE CONTRATOS; 20230563/2023
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